

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo




PORTARIA N.º 081/04 - DE 02 DE JULHO DE 2004.
                                 
Dispõe sobre licença para atividade política, a funcionários que especifica.

                     

VANDIR MENDES DE QUEIROZ, Prefeito do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e





Considerando, os requerimentos formulados através dos protocolados n.ºs 1048, 1083, 1088, 1188, 1190, 1191, 1200 e 1209/2004,
R E S O L V E,




Art. 1º - CONCEDER, nos termos do art. 102, da Lei Complementar n.º 11, de 10 de dezembro de 2003, c/c o art. 1º, “l”, da Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 1990, LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, aos seguintes funcionários: Jeni de Lourdes Queiroz, RG. 20.580.842; Márcio Faustino Dias, RG. 33.419.108-7; Ivo José da Silva, RG. 20.328.346-6; Margarete Magna Marchesi Dobrochinki Silva, CPF 026.984.668-98; Bernadete Aparecida Ferreira, RG. 28.624.951-0; Rita de Cássia Queiroz, RG. 26.206.871-0; Ailton Arcanjo dos Santos Sant’ana, RG29.490.965-5 e Cesário Valdomiro Machado, RG. 17.536.627.





§ 1º - O funcionário licenciado não sofrerá prejuízo de sua remuneração no período a partir do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral até o 10º dia seguinte ao da eleição.





§ 2º – O funcionário deverá comunicar por escrito e anexar documento hábil comprovando o registro de sua candidatura, perante a Justiça Eleitoral, até 03 (três) dias após a efetivação do ato respectivo, sob pena de cancelamento da licença constante desta Portaria.





Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

            


Gabinete do Prefeito, 02 de julho de 2004.

                  



( VANDIR MENDES DE QUEIROZ )

                  

       
         
            Prefeito Municipal

Publicada e afixada no local de costume, registrada na data supra.

